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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 35/2024 

Processo Administrativo N° 5317/2024 

 

Data da sessão: 18/06/2024 horário 9:00 horas 

 

A Prefeitura do Município da Estância Turística de Barretos, por intermédio da Secretaria de Municipal de 
Negócios Jurídicos, torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria n.º 34.125/2024 e alterações, na data, horário e local indicados acima, fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 
POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.  
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços visando a aquisição de medicamentos, conforme 

estudo técnico preliminar em anexo. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema www.bllcompras.com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca (quando for o caso); 

5.1.3. Fabricante (quando for o caso);  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior à quantidade prevista no edital. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.7.1Para os itens 

1,2,3,4,5,6,7,8,10,15,16,17,18,19,20,21,22,27,28,29,30,31,32,33,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49
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50,51,52,53,54,55,56,57,58,61,62,63,64,65,66,67,70,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,89,90,91,9

2,93,94,95,96,97,98,99,100,101,102,103,104,105,106,107,110,111,112,119 e 120, a participação é exclusiva 

a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

5.7.2 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

6.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis (não comprovado a exequibilidade) ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme a seguir: 

8.1.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os licitantes se 

utilizarem do Sicaf ou quaisquer outros sistemas unificados de cadastro de fornecedores.  

8.1.2. Caso o licitante opte por utilizar Sicaf ou outro correspondente, a certidão deverá ser enviada por 

meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste edital, devendo estar 

acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam contemplados no Sicaf / ou 

outro sistema de registro unificado de fornecedores. 

8.1.3.  Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou fraudes. 

8.1.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original.  

8.1.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

8.1.6.  Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido.  

8.1.7.  Serão aceitas certidões nos limites de sua validade.  

8.1.8. Quando não especificada qualquer validade na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo 

não superior a 180 (cento e oitenta) dias.  

8.1.9.  A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas.  

8.1.10.  As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão 

ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante junto 

a licitante. 

8.1.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

8.2 Dos documentos exigidos para habilitação:  

8.2.1 Habilitação Jurídica:  

8.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

8.2.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrado,  

8.2.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir.  

 

8.2.2  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:  

8.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF).  

8.2.2.2 Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria- Geral 

da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à Dívida Ativa da União - DAU, 

por elas administrados.  

8.2.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação.  

8.2.2.3.1 A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 

8.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho.  

8.2.2.5 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), comprovada 

por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F.  
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8.2.2.6 Declaração, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante, que, sob as penas da Lei, 

atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

como impõe artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021  

8.2.3  Qualificação Econômico-Financeira:  

8.2.3.1  Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

8.2.3.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva para recuperação judicial ou extrajudicial, 

deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

8.3  OBSERVAÇÃO:  

8.3.1  Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em ANEXO 

TERMO DE REFERENCIA, bem como apresenta-los, se for o caso, no campo específico do sistema (ou por e-

mail), para fins de habilitação, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro (a).  

 

8.4 OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, afiançando que 

tomou pleno conhecimento das condições estabelecidas no TERMO DE REFERENCIA, elaborado pela 

Secretaria Municipal e que é parte integrante do edital.  

8.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no portal 

www.bllcompras.com 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.barretos.sp.gov.br/licitacoes / www.bllcompras.com 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.1.2 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, estará 
configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.barretos.sp.gov.br/licitacoes%20/
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Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o 
total de 100 (cem) pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

12.1.2.1 Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração 
de 3 (meses) meses. 

12.1.2.2 Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 3 (três) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 

12.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
12.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestação de 

serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.2 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo da 

contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) 
anos. 

12.2.3 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela 
não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.2.4 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, além 
da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

12.2.5 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

 

 

 

 

 

Tabela 2 



 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

 

REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 35/2024 - EDITAL N.º 44/2024 – PROCESSO N.º 5317/2024 – FOLHA N.º 20  

 
 

   
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% do valor mensal do contrato 

2 0,4% do valor mensal do contrato 

3 0,8% do valor mensal do contrato 

4 1,6% do valor mensal do contrato 

5 3,2% do valor mensal do contrato 

6 4,0% do valor mensal do contrato 

Tabela 3  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 
Por empregado e 
por dia 

2 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

6 
Por dia e por 
tarefa designada 

3 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

4 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause danos físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 

6 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

7 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar 
com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas. 

6 Por mês 

8 
Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 Por mês 

9 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos necessários 
à comprovação do cumprimento dos demais encargos 
trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e 

por dia 

10 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em 
agências localizadas na cidade local da prestação dos serviços 
ou em outro definido pela Administração. 

1 
Por ocorrência e 

por dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida na cláusula referente às condições de 
pagamento. 

1 
Por ocorrência e 

por dia 



 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

 

REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 35/2024 - EDITAL N.º 44/2024 – PROCESSO N.º 5317/2024 – FOLHA N.º 21  

 
 

   
 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 
suscitadas durante a análise da documentação exigida por 
força do contrato. 

2 
Por ocorrência e 

por dia 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 
negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e 

por ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas 

1 
Por item e por 

ocorrência 

15 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

2 
Por item e por 

ocorrência 

16 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, 
contadas da comunicação da contratante. 

2 Por dia 

17 
Providenciar a manutenção para solução de problema que 
acarrete suspensão de disponibilidade ou de 
operacionalidade na execução contratual. 

4 Por ocorrência 

12.2.6 A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não superior 
a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data 
da conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

12.2.7 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento 
do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais 
como salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento 
normativo da categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-
la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), sobre 
o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a 
situação, o contrato será rescindido. 

12.2.8 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 

12.2.9 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
12.2.10 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual, quando exigida. 
12.2.11 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher 

a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
12.2.12 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
12.2.13 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 

ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 
12.2.14 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 

14.133/21. 
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12.2.15 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 
Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 
 
 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica em campo 

próprio na plataforma www.bllcompras.com 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.barretos.sp.gov.br/licitacoes /www.bllcompras.com 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II –Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3. Anexo III – Planilha básica 

14.11.4. Anexo IV – Modelo de proposta 

BARRETOS, 28 de maio de 2024. 

 

 

Paula Oliveira Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 
 

Maria da Graça Oliveira Lemos 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

http://www.barretos.sp.gov.br/licitacoes%20/www.bllcompras.com
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ANEXO I - Termo de Referência 

 

1. PROPÓSITO 
O presente Termo de Referência tem por objetivo abertura de Licitação Pública na modalidade Pregão 

Eletrônica para aquisição de medicamentos da Atenção Básica, medicamentos controlados do Programa de Saúde 

Mental, medicamentos injetáveis da Atenção Básica e do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, 

medicamentos do Programa de Hanseníase, medicamentos do Programa IST/AIDS e colírios utilizados nos 

procedimentos oftalmológicos do Ambulatório de Referência em Especialidades ARE I. O objetivo é atender a 

necessidade dos usuários da Atenção Básica e outras ações e serviços da Secretaria Municipal de Saúde, estima-se 

que atenda o período de 12 meses. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação se deve a necessidade da aquisição de medicamentos nas formas solidas 

(comprimidos, comprimidos de liberação prolongada, pó, pó liofilizado para injetáveis, granulados, drágeas e 

cápsulas), liquidas (solução, solução injetável, xarope, suspensão e emulsão), semissólidas (pomada, creme e gel) e 

gasosas (aerossol e spray) a serem utilizados pelos serviços de saúde e outras ações e serviços da Secretaria 

Municipal de Saúde. A formação de registro de preços tem por finalidade garantir, pelo período estimado de 12 

(doze) meses, a reposição do estoque necessário para assegurar o atendimento das atividades assistenciais 

desenvolvidas em toda a Rede de Atenção a Saúde, para a proteção, prevenção e recuperação da Saúde. 

Nesse contexto a aquisição dos medicamentos da Atenção Básica, Saúde Mental e Programas visa garantir 

a continuidade das ações desenvolvidas nesta Secretaria, bem como proporcionar tratamento as mais diversas 

patologias desenvolvidas nos usuários dos serviços de saúde.  

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

Conforme lista, será necessária a aquisição dos seguintes medicamentos injetáveis: 

MEDICAMENTOS ATENÇÃO BASICA 
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ITEM QUANTIDADE  
FORMA 

FARMACÊUTICA 
MEDICAMENTO 

1 30.000 Comprimido Ácido acetilsalicílico 500mg 

2 10.000 Comprimido Albendazol 200mg - Mastigável 

3 20.000 Comprimido Alendronato de sódio 70mg 

4 15.000 Comprimido Aminofilina comp. 100mg 

5 15.000 Suspensão oral Amoxicilina 250mg/5mL - 150mL com Copo-medida 

6 300.000 Cápsula Amoxicilina 500mg 

7 200.000 Comprimido Azitromicina 500mg embalagem fracionada 

8 5.000 Fr. Ampola Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000UI 

9 1.000 Solução 
Brometo de Ipratrópio 0,25mg/ml - 20 mL Sol. para 
nebulização 

10 60.000 Drágea  Butilbrometo de Escopolamina 10mg 

11 300.000 Comprimido Captopril 25mg 

12 80.000 Comprimido 
Carb. Cálcio 1250mg (equivalente a 500mg de calcio 
elementar) + Vit. D (colecalciferol) 200 UI com registro no 
Ministerio da Saúde como medicamento. 

13 500.000 Comprimido Carvedilol 6,25mg 

14 500.000 Comprimido Carvedilol 3,125mg  

15 5.000 Suspensão oral 
Cefalexina 250mg/5mL -  100mL Pó para Suspensão com 
Copo Medida 

16 150.000 Cápsula Cefalexina 500mg 

17 6.000 Frasco Ampola 
Ceftriaxona 500mg com ampola de diluente com lidocaína 
para aplicação intramuscular (IM) FRASCO AMPOLA 

18 4.500 Frasco Ampola 
Ceftriaxona 1g com ampola diluente com lidocaína para 
aplicação instramuscular (IM) FRASCO AMPOLA 

19 250.000 Comprimido Cimetidina  200mg 

20 4.000 Frasco Deltametrina 0,02% - 100mL  Xampu 

21 4.000 Frasco Deltametrina 0,02% - 100mL  Loção tópica 

22 15.000 Creme Dexametasona creme 0,1% ( 1mg/g) - 10g 

23 40.000 Solução oral Dipirona sódica 500mg/ml - 10ml com gotejador 

24 400.000 Comprimido Enalapril 10mg 

25 1.000 Solução Fenoterol 5mg/mL  Gotas -20mL 

26 20.000 Xarope 
Fosfato Sódico de Prednisolona 3mg/ml frasco 60ml sol. 
oral  
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27 500.000 
Comprimido Lib. 

Prolongada 
Gliclazida 30mg Comp de Liberação prolongada 

28 150.000 
Comprimido Lib. 

Prolongada 
Gliclazida 60mg Comprimido de liberação prolongada 

29 550.000 Comprimido Hidroclorotiazida 25mg 

30 500.000 Comprimido Ibuprofeno 300mg 

31 300.000 Comprimido Levotiroxina 100mcg 

32 100.000 Comprimido Loratadina 10mg 

33 20.000 Frasco Loratadina 1mg/mL - 100mL Xp   com copo dosador 

34 200.000 Comprimido Metildopa 250mg 

35 300.000 Comprimido Nifedipina 20mg 

36 20.000 Frasco Nimesulide 50mg/ml - 15mL com gotejador 

37 15.000 Creme 
Nistatina creme vaginaL 100.000UI em 4g - 60g c/ 10 
Aplicadores 

38 10.000 Comprimido Norfloxacino 400mg 

39 620.000 Cápsula Omeprazol 20mg 

40 5.000 Comprimido Permanganato de Potássio 100 mg 

41 150.000 Comprimido Prednisona 20mg Embalagem Fracionada 

42 260.000 Comprimido Propranolol 40mg                                                 

43 20.000 Pomada Retinol + Calciferol + Óxido de Zinco - 45g           

44 40.000 Envelope Sais para reidratação oral 27,9 g 

45 2.000 Xarope Salbutamol 2mg/5mL  - 120mL - com dosador                          

46 4.000 Spray 
Salbutamol 100 mcg/dose - 200 doses 
aerosol  acompanhados de aplicador 

47 1.000 Frasco Salbutamol 5mg/mL - 10mL Solução para Inalação 

48 200.000 Comprimido Sinvastatina  10mg                                                   

49 15.000 Creme Sulfadiazina de prata  1%   - 30g                    

50 3.000 Suspensão oral 
Sulfametoxazol + Trimetoprima 200mg+40mg/5mL  - 
100ml Susp. Oral com Copo-medida             

51 350.000 Comprimido 
Sulfato Ferroso 121,72mg (40mg de Fe2+  ferro elementar) 
com registro no ministério da saúde como medicamento                                                               
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52 4.000 Frasco 

Polivitaminico - Vitamina A (palmitato de retinol) 3000 
UI/ml, Vitamina B1 (cloridrato de tiamina) 2 mg/ml, 
Vitamina B2 (fosfato sódico de riboflavina) 1,5 mg/ml, 
Vitamina B3 (nicotinamida) 15 mg/ml, Vitamina B5 
(dexpantenol) 10 mg/ml, Vitamina B6 (cloridrato de 
piridoxina) 2 mg/ml, Vitamina B8 (biotina) 0,2 mg/ml, 
Vitamina C (ácido ascórbico) 80 mg/ml, Vitamina D2 
(ergocalciferol) 900 UI/ml, Vitamina E (acetato de 
racealfatocoferol) 15 mg/ml - frasco 20ml com registro no 
ministério da saúde como medicamento 

 
MEDICAMENTOS DA SAUDE MENTAL 

 

ITEM QUANTIDADE  
FORMA 

FARMACÊUTICA 
MEDICAMENTO 

1 780.000 Comprimido Alprazolam comp. 1mg 

2 200.000 Comprimido Biperideno comp. 2mg 

3 450.000 Comprimido Carbamazepina comp. 200mg 

4 300 Ampola Clorpromazina 5mg/ml -  5ml                                     

5 150.000 Comprimido Clorpromazina comp. 100 mg 

6 2.500 Sol. Oral Fenobarbital sol. oral 4% - 20mL gotas 

7 200.000 Comprimido Haloperidol comp. 5mg 

8 4.500 Ampola Haloperidol, decanoato 70,52mg/ml 1ml                                          

9 30.000 Comprimido Levodopa comp. 200mg+Carbidopa 50mg 

10 30.000 Comprimido Levodopa comp. 250mg+Carbidopa 25mg 

11 30.000 Comprimido Levodopa comp.100mg+Benserazida 25mg Dispersível 

12 30.000 Cápsula Levodopa comp.100mg+Benserazida 25mg HBS 

13 50.000 
Comprimido 
Birranhurado 

Levodopa 200mg+Benserazida 50mg Comp. 

14 3.000 
Comprimido 

Revestido 
Naltrexona comp. 50mg 

15 100.000 Comprimido Tioridazina comp. 50mg 

16 100.000 Comprimido Tioridazina comp. 100mg 

17 500.000 Cápsula Valproato de Sódio 250mg Cáps  

18 6.000 Xarope 
Valproato de Sódio 250mg/5ml  - 100mL Xarope com copo 
Dosador 
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INJETAVEIS DA ATENÇÃO BASICA E SAMU 

 

ITEM QUANTIDADE  
FORMA 

FARMACÊUTICA 
MEDICAMENTO 

1 14.000 AMP. Adrenalina 1 mg/ml - 1 ml 

2 10.000 
AMP. 

Butilbrometo de escopolamina+Dipirona  4mg/mL + 
500mg/mL - 5mL 

3 10.000 AMP. Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 2ml - 1 mL 

4 8.000 FRASCO AMP. Cetoprofeno 100mg EV pó para sol injetável 

5 1.000 AMP. Dimenidrinato B6 50mg, Piridoxina 50 mg - 1mL IM 

6 1.000 
AMP. Dimenidrinato B6 30mg, piridoxina 50mg, glicose 1000 mg, 

frutose 1000 mg 10 mL. EV 

7 3.000 AMP. Hidralazina 20mg/ml amp. de 1mL 

8 200 FRASCO AMP. Suxametônio 100mg pó para sol Injetável EV 

 
PROGRAMA HANSENIASE 

 

ITEM QUANTIDADE  
FORMA 

FARMACÊUTICA 
MEDICAMENTO 

1 60 Pomada Cloranfenicol+Colagenase 10mg+0,6U/g - 50g 

2 200 Colírio Dextrana70 (0,1%)+Hipromelose 0,3% - 15mL 

3 70 Aerosol 
Dlicofenaco Potassico Aerosol 11,6 mg de diclofenaco 
dietilamonio, equivalente a 10,5 mg de diclofenaco 
potássico - Spray 

4 20 Solução Gliconato Clorexidine 2% - 100ml - solução alcoolica 

5 500 Creme Hidratante com Ureia 10% -150mL 

6 300 Comprimido Minociclina 100mg 

7 150 Frasco Oleo Mineral - 100ml 

8 1.500 Comprimido Pentoxifilina 400mg 

9 5.500 Comprimido Prednisona comp. 5mg 

10 400 Loção Protetor Solar FPS 30 -  120mL 
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PROGRAMA IST/AIDS 

 

ITEM QUANTIDADE  
FORMA 

FARMACÊUTICA 
MEDICAMENTO 

1 100 Creme Aciclovir creme 50mg/g - Bis 10g 

2 150 Comp. Cetoconazol comp. 200mg 

3 100 Creme Cetoconazol creme 20mg/g -30g 

4 500 Comp. Ciprofoxacina comp. 500mg 

5 1.000 Cáps. Clindamicina cáps. 300mg Cáps. 

6 28.000 Comp. revestido 

Complexo B – Cada Comprimido revestido deve ter no 
minimo: Nitrato de tiamina (vitamina B1) – 4,08mg, 
Riboflavina (vitamina B2) – 2,0mg, Nicotinamida (vitamina 
B3) – 14,88mg, Pantotenato de cálcio (vitamina B5) – 
3,0mg, Cloridrato de piridoxina (vitamina B6) – 2,0mg. 

7 200 Comp. Doxiciclina comp. 100mg 

8 100 Comp. Eritromicina Estearato comp. 500mg 

9 10.000 Cáps. Fluconazol cáps. 150mg 

10 7.000 Cáps. Itraconazol cáps. 100mg 

11 1.000 Comp. Metronidazol comp. 250mg  

12 400 Comp. Ofloxacino Comp. 400mg  

13 100 Solução Oral Nistatina 100000UI/ml Solução oral - 50ml 

14 300 Comp. Pirimetamina 25mg  

15 45.000 Comp. Polivitamínico + Minerais A – Z comprimidos 

16 2.000 Comp. Sulfadiazina comp. 500mg 

 
COLIRIOS PARA USO DO ARE I 

 

ITEM QUANTIDADE  
FORMA 

FARMACÊUTICA 
MEDICAMENTO 

1 60 Sol. Oftálmica Acetato de prednisolona 10mg/ml (1%) - 5ml 

2 60 Pom. Oftálmica 
Acetato de retinol 10.000 UI/G + aminoacidos 25mg + 
metionina 5mg + cloranfenicol 5mg - tubo de 3,5g 

3 40 Sol. Oftálmica Cloridrato de ciclopentolato 10mg/ml (1%) - 5ml 

4 60 Sol. Oftálmica Cloridrato de proximetacaína 5mg/ml - 5ml 
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5 60 Sol. Oftálmica 
Cloridrato de tetracaína 10mg/ml (1%) + cloridrato de 
fenilefrina 1mg/ml (0,1%) - 10ml 

6 120 Sol. Oftálmica Tropicamida 10mg/ml - 5ml 

4. MATERIAL E QUALIDADE DO TRABALHO 

Os medicamentos da empresa que realizará o fornecimento deverão possuir número de registro (MS) junto 

ao Ministério da Saúde e ANVISA como medicamento e apresentar na sua entrega laudo de análise do fabricante 

contendo a informação do medicamento e lote analisado. 

Deverão ser solicitadas amostras dos medicamentos item 12: Carb. Cálcio 1250mg (equivalente a 500mg 

de cálcio elementar) + Vit. D (colecalciferol) 200 UI, item 52: Polivitamínico da lista MEDICAMENTOS DA ATENÇÃO 

BASICA e item 6: Complexo B comprimido revestido, item 15: Polivitamínico comprimido da lista PROGRAMA 

IST/AIDS a fim de verificar a concentração das vitaminas constantes na unidade posológica e se atende a 

necessidade terapêutica dos munícipes. 

O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados da data da entrega. 

As embalagens individuais devem conter inscritas, de forma destacada e não removível, a frase: “PROIBIDA 

A VENDA PELO COMÉRCIO”. 

Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento da condição do prazo de validade, devidamente 

justificada, a Secretaria Municipal de Saúde poderá, excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o 

fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos 

medicamentos no período de validade. 

Quando se tratar de produto injetável e for apresentado sob a forma de pó ou liofilizado, no preço cotado, 

já deverá estar incluído o diluente. 

Nas notas fiscais deverão constar todos os números de lotes e validade correspondentes às entregas. 
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Os medicamentos adquiridos pela Secretaria Municipal da Saúde deverão ser acompanhados de laudos de 

análise do fabricante para cada lote entregue e sempre que necessário a unidade requisitante poderá solicitar as 

especificações técnicas do produto, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de seu medicamento. 

Os medicamentos devem vir acompanhados de laudos e controle de qualidade com resultados e as faixas 

de normalidade descrita na Farmacopeia de referência. 

Todos os itens deverão possuir registro no MS (Ministério da Saúde) como medicamento. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Melhor proposta econômica. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução para aquisição dos medicamentos em questão é a contratação de empresas qualificadas para 

fornecimento dos itens citados acima. A solução é viabilizar através de Licitação Pública condições imprescindíveis 

para a ideal condição de aquisição para atender os munícipes da cidade de Barretos. 

7. REQUISITOS PARA EXECUÇÃO 

 

A contratação de empresa para fornecimento dos medicamentos deverá estar de acordo com sua 

qualificação, licenciamento e/ou autorização, para comercialização de tais materiais. 

Sendo assim é exigido como requisito básico: Alvará Sanitário Estadual ou Municipal em vigência, expedido 

pela Vigilância Sanitária Estadual de Saúde ou pela Secretaria Municipal de Saúde da sede da licitante, Autorização 

de Funcionamento de Empresa (AFE) para o objeto licitado emitido pela Associação Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA); Autorização Especial (AE) quando se tratar de medicamento de uso controlado constantes na Portaria 344 

de 12 de maio de 1998 que regulamenta as substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial, expedida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, em original, ou cópia autenticada ou ainda cópia reprográfica do 
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Diário Oficial da União – DOU, que evidencie sua data, página, seção e número que conste a Portaria concessiva desse 

ato. 

 

8. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

Cédula de Identidade do representante legal da empresa; 

Prova de Inscrição na Junta Comercial; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 1971; 

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 

art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

Parágrafo 1º - As licitantes que tenham obtido habilitação parcial junto ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO 

UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, na qualificação compatível com o objeto do presente certame, ficarão 

dispensadas da apresentação dos documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, e qualificação 

econômico-financeira. 

 

8.2 REGULARIDADE FISCAL:     

Prova de regularidade perante a Fazenda Federal: Certidão de Quitação de Tributos Federais, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal. 

Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do proponente, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
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ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 

do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item 

(s) de menor (s) valor (s) cuja retirada (s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12 meses 

10. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

Respeitando todas as normativas do Edital que rege esse Pregão, as entregas  deverão ser realizadas das 8h 

às 16h, na Avenida Ibirapuera, 177 Bairro City Barretos, Barretos SP. 
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11. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

 

GESTOR: 

Maria da Graça Oliveira Lemos 

Cargo: Secretária Municipal de 

Saúde 

 

SUBSTITUTO DO GESTOR: 

Giovane Alves Nunes  

RG 33.464.412-4 

 CPF 278.132.348-98 

Cargo: Chefe de Setor Jurídico 

 

FISCAL: 

 

SUBSTITUTO DO FISCAL: 

Nome: Luiz Alan Alves da Silva Ferrari 
Cargo: F a r m a c ê u t i c o  
Coordenação: Assistência 
Farmacêutica 

Nome: Claudia Aparecida Lino  
Cargo: F a r m a c ê u t i c a  
Coordenação: Almoxarifado  
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ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A ESTANCIA TURISTICA DE Barretos SP, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pela prefeita ................................. RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital ..................., 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº 

........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços - SECRETARIAS: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 

e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 

de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 



 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

 

REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 35/2024 - EDITAL N.º 44/2024 – PROCESSO N.º 5317/2024 – FOLHA N.º 44  

 
 

   
 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo ...................... 
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Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III – 

Planilha básica 

 

Item Qtde. Tipo Descrição  Valor Unitário    Valor Total  

1 60 
Sol. 

Oftálmica 
Acetato de prednisolona 10mg/ml (1%) - 
5ml 

 R$                          
23,843  

 R$                                 
1.430,550  

2 60 
Pom. 

Oftálmica 

Acetato de retinol 10.000 UI/G + 
aminoacidos 25mg + metionina 5mg + 
cloranfenicol 5mg - tubo de 3,5g 

 R$                           
13,233  

 R$                                    
793,998  

3 100 Creme Aciclovir creme 50mg/g - Bis 10g 
 R$                            
2,250  

 R$                                    
225,000  

4 30.000 Comprimido Ácido acetilsalicílico 500mg 
 R$                            
0,230  

 R$                                
6.900,000  

5 14.000 AMP. Adrenalina 1 mg/ml - 1 ml 
 R$                             
1,470  

 R$                              
20.580,000  

6 20.000 Comprimido Alendronato de sódio 70mg 
 R$                            
0,289  

 R$                                
5.780,000  

7 780.000 Comprimido Alprazolam comp. 1mg 
 R$                            
0,072  

 R$                               
56.160,000  

8 15.000 Comprimido Aminofilina comp. 100mg 
 R$                            
0,070  

 R$                                 
1.050,000  

9 15.000 
Suspensão 

oral 
Amoxicilina 250mg/5mL - 150mL com 
Copo-medida 

 R$                            
7,203  

 R$                            
108.046,500  

10 300.000 Cápsula Amoxicilina 500mg 
 R$                            
0,274  

 R$                              
82.200,000  

11 200.000 Comprimido 
Azitromicina 500mg embalagem 
fracionada 

 R$                            
0,720  

 R$                            
143.960,000  

12 5.000 Fr. Ampola Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000UI 
 R$                            
9,320  

 R$                              
46.600,000  

13 200.000 Comprimido Biperideno comp. 2mg 
 R$                            
0,263  

 R$                              
52.660,000  

14 1.000 Solução 
Brometo de Ipratrópio 0,25mg/ml - 20 
mL Sol. para nebulização 

 R$                              
2,113  

 R$                                  
2.113,400  

15 60.000 Drágea  Butilbrometo de Escopolamina 10mg 
 R$                            
0,675  

 R$                              
40.500,000  

16 10.000 AMP. 
Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 
2ml - 1 mL 

 R$                            
0,937  

 R$                                
9.367,000  

17 10.000 AMP. 
Butilbrometo de 
escopolamina+Dipirona  4mg/mL + 
500mg/mL - 5mL 

 R$                             
1,343  

 R$                               
13.433,000  
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18 300.000 Comprimido Captopril 25mg 
 R$                            
0,046  

 R$                               
13.770,000  

19 80.000 Comprimido 

Carb. Cálcio 1250mg (equivalente a 
500mg de calcio elementar) + Vit. D 
(colecalciferol) 200 UI com registro no 
Ministerio da Saúde como 
medicamento. 

 R$                             
0,186  

 R$                               
14.864,000  

20 450.000 Comprimido Carbamazepina comp. 200mg 
 R$                             
0,188  

 R$                              
84.375,000  

21 500.000 Comprimido Carvedilol 3,125mg  
 R$                            
0,076  

 R$                               
38.150,000  

22 500.000 Comprimido Carvedilol 6,25mg 
 R$                             
0,105  

 R$                              
52.500,000  

23 5.000 
Suspensão 

oral 
Cefalexina 250mg/5mL -  100mL Pó para 
Suspensão com Copo Medida 

 R$                           
10,064  

 R$                               
50.321,500  

24 150.000 Cápsula Cefalexina 500mg 
 R$                            
0,530  

 R$                              
79.500,000  

25 4.500 
Frasco 

Ampola 

Ceftriaxona 1g com ampola diluente 
com lidocaína para aplicação 
instramuscular (IM) FRASCO AMPOLA 

 R$                            
10,916  

 R$                               
49.123,350  

26 6.000 
Frasco 

Ampola 

Ceftriaxona 500mg com ampola de 
diluente com lidocaína para aplicação 
intramuscular (IM) FRASCO AMPOLA 

 R$                            
9,888  

 R$                              
59.325,000  

27 150 Comp. Cetoconazol comp. 200mg 
 R$                            
0,375  

 R$                                      
56,250  

28 100 Creme Cetoconazol creme 20mg/g -30g 
 R$                            
3,207  

 R$                                    
320,680  

29 8.000 
FRASCO 

AMP. 
Cetoprofeno 100mg EV pó para sol 
injetável 

 R$                            
2,694  

 R$                               
21.549,600  

30 250.000 Comprimido Cimetidina  200mg 
 R$                            
0,363  

 R$                              
90.825,000  

31 500 Comp. Ciprofoxacina comp. 500mg 
 R$                            
0,240  

 R$                                      
119,900  

32 1.000 Comp/Cáps. Clindamicina cáps. 300mg comp/Cáps. 
 R$                             
1,348  

 R$                                 
1.347,500  

33 60 Pomada 
Cloranfenicol+Colagenase 10mg+0,6U/g 
- 50g 

 R$                            
14,471  

 R$                                    
868,278  

34 40 
Sol. 

Oftálmica 
Cloridrato de ciclopentolato 10mg/ml 
(1%) - 5ml 

 R$                           
10,220  

 R$                                    
408,800  

35 60 
Sol. 

Oftálmica 
Cloridrato de proximetacaína 5mg/ml - 
5ml 

 R$                            
8,043  

 R$                                    
482,550  

36 300 Ampola Clorpromazina 5mg/ml -  5ml                                     
 R$                            
2,633  

 R$                                    
789,750  
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37 150.000 Comprimido Clorpromazina comp. 100 mg 
 R$                             
0,317  

 R$                              
47.505,000  

38 28.000 Drágea Complexo B Drágea 
 R$                              
1,145  

 R$                              
32.062,800  

39 4.000 Frasco 
Deltametrina 0,02% - 100mL  Loção 
tópica 

 R$                            
4,264  

 R$                               
17.055,200  

40 4.000 Frasco Deltametrina 0,02% - 100mL  Xampu 
 R$                             
4,154  

 R$                                
16.614,400  

41 15.000 Creme 
Dexametasona creme 0,1% ( 1mg/g) - 
10g 

 R$                             
1,737  

 R$                              
26.055,000  

42 200 Colírio 
Dextrana70 (0,1%)+Hipromelose 0,3% - 
15mL 

 R$                           
18,833  

 R$                                
3.766,660  

43 1.000 AMP. 
Dimenidrinato B6 30mg, piridoxina 
50mg, glicose 1000 mg, frutose 1000 mg 
10 mL. EV 

 R$                            
8,420  

 R$                                
8.420,000  

44 1.000 AMP. 
Dimenidrinato B6 50mg, Piridoxina 50 
mg - 1mL IM 

 R$                            
9,498  

 R$                                
9.498,300  

45 40.000 Solução oral 
Dipirona sódica 500mg/ml - 10ml com 
gotejador 

 R$                             
1,297  

 R$                               
51.868,000  

46 70 Aerosol 

Dlicofenaco Potassico Aerosol 11,6 mg 
de diclofenaco dietilamonio, 
equivalente a 10,5 mg de diclofenaco 
potássico - Spray 

 R$                            
15,215  

 R$                                 
1.065,057  

47 200 Comp. Doxiciclina comp. 100mg 
 R$                            
0,365  

 R$                                      
73,000  

48 400.000 Comprimido Enalapril 10mg 
 R$                            
0,038  

 R$                               
15.320,000  

49 100 Comp. Eritromicina Estearato comp. 500mg 
 R$                              
1,515  

 R$                                      
151,500  

50 2.500 Sol. Oral Fenobarbital sol. oral 4% - 20mL gotas 
 R$                            
4,027  

 R$                               
10.066,750  

51 1.000 Solução Fenoterol 5mg/mL  Gotas -20mL 
 R$                            
4,723  

 R$                                
4.723,300  

52 10.000 Cáps. Fluconazol cáps. 150mg 
 R$                             
0,410  

 R$                                 
4.100,000  

53 20.000 Xarope 
Fosfato Sódico de Prednisolona 3mg/ml 
frasco 60ml sol. oral  

 R$                            
3,800  

 R$                              
75.994,000  

54 500.000 
Comprimido 

Lib. 
Prolongada 

Gliclazida 30mg Comp de Liberação 
prolongada 

 R$                             
0,166  

 R$                              
83.000,000  

55 150.000 
Comprimido 

Lib. 
Prolongada 

Gliclazida 60mg Comprimido de 
liberação prolongada 

 R$                            
0,259  

 R$                               
38.910,000  
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56 20 Solução 
Gliconato Clorexidine 2% - 100ml - 
solução alcoolica 

 R$                            
2,473  

 R$                                      
49,466  

57 200.000 Comprimido Haloperidol comp. 5mg 
 R$                            
0,292  

 R$                              
58.320,000  

58 4.500 Ampola Haloperidol, decanoato 70,52mg/ml 1ml                                          
 R$                            
5,099  

 R$                              
22.944,600  

59 3.000 AMP. Hidralazina 20mg/ml amp. de 1mL 
 R$                            
6,020  

 R$                               
18.060,000  

60 500 Creme Hidratante com Ureia 10% -150mL 
 R$                           
18,095  

 R$                                
9.047,500  

61 550.000 Comprimido Hidroclorotiazida 25mg 
 R$                            
0,034  

 R$                               
18.590,000  

62 500.000 Comprimido Ibuprofeno 300mg 
 R$                            
0,202  

 R$                            
100.900,000  

63 7.000 Cáps. Itraconazol cáps. 100mg 
 R$                              
1,105  

 R$                                
7.735,000  

64 50.000 
Comprimido 
Birranhurado 

Levodopa 200mg+Benserazida 50mg 
Comp. 

 R$                             
1,970  

 R$                              
98.500,000  

65 30.000 Comprimido 
Levodopa comp. 200mg+Carbidopa 
50mg 

 R$                            
2,000  

 R$                              
60.000,000  

66 30.000 Comprimido 
Levodopa comp. 250mg+Carbidopa 
25mg 

 R$                            
0,634  

 R$                                
19.014,000  

67 30.000 Comprimido 
Levodopa comp.100mg+Benserazida 
25mg Dispersível 

 R$                             
1,453  

 R$                              
43.575,000  

68 30.000 Cápsula 
Levodopa comp.100mg+Benserazida 
25mg HBS 

 R$                             
1,800  

 R$                              
53.985,000  

69 300.000 Comprimido Levotiroxina 100mcg 
 R$                             
0,135  

 R$                              
40.500,000  

70 100.000 Comprimido Loratadina 10mg 
 R$                            
0,052  

 R$                                 
5.180,000  

71 20.000 Frasco 
Loratadina 1mg/mL - 100mL Xp   com 
copo dosador 

 R$                            
2,682  

 R$                              
53.640,000  

72 200.000 Comprimido Metildopa 250mg 
 R$                            
0,359  

 R$                               
71.760,000  

73 1.000 Comp. Metronidazol comp. 250mg  
 R$                             
0,175  

 R$                                     
174,800  

74 300 Comprimido Minociclina 100mg 
 R$                           
19,499  

 R$                                
5.849,640  

75 3.000 
Comprimido 

Revestido 
Naltrexona comp. 50mg 

 R$                            
4,243  

 R$                               
12.729,900  

76 300.000 Comprimido Nifedipina 20mg 
 R$                             
0,189  

 R$                              
56.640,000  
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77 20.000 Frasco 
Nimesulide 50mg/ml - 15mL com 
gotejador 

 R$                             
1,758  

 R$                               
35.166,000  

78 100 Solução Oral 
Nistatina 100000UI/ml Solução oral - 
50ml 

 R$                            
5,928  

 R$                                    
592,830  

79 15.000 Creme 
Nistatina creme vaginaL 100.000UI em 
4g - 60g c/ 10 Aplicadores 

 R$                            
5,948  

 R$                               
89.212,500  

80 10.000 Comprimido Norfloxacino 400mg 
 R$                            
0,307  

 R$                                
3.067,000  

81 400 Comp. Ofloxacino Comp. 400mg  
 R$                            
0,389  

 R$                                     
155,552  

82 150 Frasco Oleo Mineral - 100ml 
 R$                            
3,463  

 R$                                     
519,375  

83 620.000 Cápsula Omeprazol 20mg 
 R$                            
0,090  

 R$                              
55.800,000  

84 1.500 Comprimido Pentoxifilina 400mg 
 R$                             
1,547  

 R$                                
2.320,950  

85 5.000 Comprimido Permanganato de Potássio 100 mg 
 R$                             
0,193  

 R$                                    
962,500  

86 300 Comp. Pirimetamina 25mg  
 R$                            
0,096  

 R$                                       
28,710  

87 45.000 Comp. Polivitamínico comp. 
 R$                            
0,063  

 R$                                
2.848,500  

88 150.000 Comprimido 
Prednisona 20mg Embalagem 
Fracionada 

 R$                             
0,159  

 R$                              
23.805,000  

89 5.500 Comprimido Prednisona comp. 5mg 
 R$                            
0,074  

 R$                                    
405,350  

90 260.000 Comprimido Propranolol 40mg                                                 
 R$                            
0,040  

 R$                               
10.322,000  

91 400 Loção Protetor Solar FPS 30 -  120mL 
 R$                           
13,945  

 R$                                
5.578,000  

92 20.000 Pomada 
Retinol + Calciferol + Óxido de Zinco - 
45g           

 R$                             
3,510  

 R$                              
70.200,000  

93 40.000 Envelope Sais para reidratação oral 27,9 g 
 R$                             
1,024  

 R$                              
40.952,000  

94 4.000 Spray 
Salbutamol 100 mcg/dose - 200 doses 
aerosol  acompanhados de aplicador 

 R$                            
9,307  

 R$                              
37.229,200  

95 2.000 Xarope 
Salbutamol 2mg/5mL  - 120mL - com 
dosador                          

 R$                              
1,913  

 R$                                
3.826,600  

96 1.000 Frasco 
Salbutamol 5mg/mL - 10mL Solução 
para Inalação 

 R$                           
16,667  

 R$                               
16.666,700  

97 200.000 Comprimido Sinvastatina  10mg                                                   
 R$                            
0,075  

 R$                               
15.000,000  
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98 2.000 Comp. Sulfadiazina comp. 500mg 
 R$                            
0,925  

 R$                                 
1.850,000  

99 15.000 Creme Sulfadiazina de prata  1%   - 30g                    
 R$                            
13,195  

 R$                            
197.925,000  

100 3.000 
Suspensão 

oral 

Sulfametoxazol + Trimetoprima 
200mg+40mg/5mL  - 100ml Susp. Oral 
com Copo-medida             

 R$                             
7,150  

 R$                               
21.450,000  

101 350.000 Comprimido 
Sulfato Ferroso 121,72mg (40mg de 
Fe2+  ferro elementar) com registro no 
ministério da saúde como medicamento                                                               

 R$                            
0,090  

 R$                               
31.500,000  

102 200 
FRASCO 

AMP. 
Suxametônio 100mg pó para sol 
Injetável EV 

 R$                           
16,866  

 R$                                
3.373,260  

103 100.000 Comprimido Tioridazina comp. 100mg 
 R$                              
1,618  

 R$                             
161.800,000  

104 100.000 Comprimido Tioridazina comp. 50mg 
 R$                             
1,025  

 R$                            
102.500,000  

105 500.000 Cápsula Valproato de Sódio 250mg Cáps  
 R$                             
0,416  

 R$                           
207.800,000  

106 6.000 Xarope 
Valproato de Sódio 250mg/5ml  - 100mL 
Xarope com copo Dosador 

 R$                            
4,995  

 R$                              
29.970,000  

107 4.000 Frasco 

Vitamina A (palmitato de retinol) 3000 
UI/ml, Vitamina B1 (cloridrato de 
tiamina) 2 mg/ml, Vitamina B2 (fosfato 
sódico de riboflavina) 1,5 mg/ml, 
Vitamina B3 (nicotinamida) 15 mg/ml, 
Vitamina B5 (dexpantenol) 10 mg/ml, 
Vitamina B6 (cloridrato de piridoxina) 2 
mg/ml, Vitamina B8 (biotina) 0,2 mg/ml, 
Vitamina C (ácido ascórbico) 80 mg/ml, 
Vitamina D2 (ergocalciferol) 900 UI/ml, 
Vitamina E (acetato de 
racealfatocoferol) 15 mg/ml - frasco 
20ml com registro no ministério da 
saúde como medicamento 

 R$                             
5,137  

 R$                              
20.546,800  

TOTAL 
 R$             
3.547.314,31  
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Anexo IV– Modelo de proposta 

Item Qtde. Tipo Descrição 
Marca  Valor 

Unitário   
 Valor 
Total  

1 60 
Sol. 

Oftálmica 
Acetato de prednisolona 10mg/ml (1%) - 
5ml 

 
  

2 60 
Pom. 

Oftálmica 

Acetato de retinol 10.000 UI/G + 
aminoacidos 25mg + metionina 5mg + 
cloranfenicol 5mg - tubo de 3,5g 

 
  

3 100 Creme Aciclovir creme 50mg/g - Bis 10g    

4 30.000 Comprimido Ácido acetilsalicílico 500mg    

5 14.000 AMP. Adrenalina 1 mg/ml - 1 ml    

6 20.000 Comprimido Alendronato de sódio 70mg    

7 780.000 Comprimido Alprazolam comp. 1mg    

8 15.000 Comprimido Aminofilina comp. 100mg    

9 15.000 
Suspensão 

oral 
Amoxicilina 250mg/5mL - 150mL com 
Copo-medida 

 
  

10 300.000 Cápsula Amoxicilina 500mg    

11 200.000 Comprimido 
Azitromicina 500mg embalagem 
fracionada 

 
  

12 5.000 Fr. Ampola Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000UI    

13 200.000 Comprimido Biperideno comp. 2mg    

14 1.000 Solução 
Brometo de Ipratrópio 0,25mg/ml - 20 mL 
Sol. para nebulização 

 
  

15 60.000 Drágea  Butilbrometo de Escopolamina 10mg    

16 10.000 AMP. 
Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 
2ml - 1 mL 

 
  

17 10.000 AMP. 
Butilbrometo de escopolamina+Dipirona  
4mg/mL + 500mg/mL - 5mL 

 
  

18 300.000 Comprimido Captopril 25mg    

19 80.000 Comprimido 

Carb. Cálcio 1250mg (equivalente a 
500mg de calcio elementar) + Vit. D 
(colecalciferol) 200 UI com registro no 
Ministerio da Saúde como medicamento. 

 

  

20 450.000 Comprimido Carbamazepina comp. 200mg    

21 500.000 Comprimido Carvedilol 3,125mg     

22 500.000 Comprimido Carvedilol 6,25mg    

23 5.000 
Suspensão 

oral 
Cefalexina 250mg/5mL -  100mL Pó para 
Suspensão com Copo Medida 

 
  

24 150.000 Cápsula Cefalexina 500mg    
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25 4.500 
Frasco 

Ampola 

Ceftriaxona 1g com ampola diluente com 
lidocaína para aplicação instramuscular 
(IM) FRASCO AMPOLA 

 
  

26 6.000 
Frasco 

Ampola 

Ceftriaxona 500mg com ampola de 
diluente com lidocaína para aplicação 
intramuscular (IM) FRASCO AMPOLA 

 
  

27 150 Comp. Cetoconazol comp. 200mg    

28 100 Creme Cetoconazol creme 20mg/g -30g    

29 8.000 
FRASCO 

AMP. 
Cetoprofeno 100mg EV pó para sol 
injetável 

 
  

30 250.000 Comprimido Cimetidina  200mg    

31 500 Comp. Ciprofoxacina comp. 500mg    

32 1.000 Comp/Cáps. Clindamicina cáps. 300mg comp/Cáps.    

33 60 Pomada 
Cloranfenicol+Colagenase 10mg+0,6U/g - 
50g 

 
  

34 40 
Sol. 

Oftálmica 
Cloridrato de ciclopentolato 10mg/ml 
(1%) - 5ml 

 
  

35 60 
Sol. 

Oftálmica 
Cloridrato de proximetacaína 5mg/ml - 
5ml 

 
  

36 300 Ampola Clorpromazina 5mg/ml -  5ml                                        

37 150.000 Comprimido Clorpromazina comp. 100 mg    

38 28.000 Drágea Complexo B Drágea    

39 4.000 Frasco 
Deltametrina 0,02% - 100mL  Loção 
tópica 

 
  

40 4.000 Frasco Deltametrina 0,02% - 100mL  Xampu    

41 15.000 Creme Dexametasona creme 0,1% ( 1mg/g) - 10g    

42 200 Colírio 
Dextrana70 (0,1%)+Hipromelose 0,3% - 
15mL 

 
  

43 1.000 AMP. 
Dimenidrinato B6 30mg, piridoxina 50mg, 
glicose 1000 mg, frutose 1000 mg 10 mL. 
EV 

 
  

44 1.000 AMP. 
Dimenidrinato B6 50mg, Piridoxina 50 mg 
- 1mL IM 

 
  

45 40.000 Solução oral 
Dipirona sódica 500mg/ml - 10ml com 
gotejador 

 
  

46 70 Aerosol 
Dlicofenaco Potassico Aerosol 11,6 mg de 
diclofenaco dietilamonio, equivalente a 
10,5 mg de diclofenaco potássico - Spray 

 
  

47 200 Comp. Doxiciclina comp. 100mg    

48 400.000 Comprimido Enalapril 10mg    

49 100 Comp. Eritromicina Estearato comp. 500mg    
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50 2.500 Sol. Oral Fenobarbital sol. oral 4% - 20mL gotas    

51 1.000 Solução Fenoterol 5mg/mL  Gotas -20mL    

52 10.000 Cáps. Fluconazol cáps. 150mg    

53 20.000 Xarope 
Fosfato Sódico de Prednisolona 3mg/ml 
frasco 60ml sol. oral  

 
  

54 500.000 
Comprimido 

Lib. 
Prolongada 

Gliclazida 30mg Comp de Liberação 
prolongada 

 
  

55 150.000 
Comprimido 

Lib. 
Prolongada 

Gliclazida 60mg Comprimido de liberação 
prolongada 

 
  

56 20 Solução 
Gliconato Clorexidine 2% - 100ml - 
solução alcoolica 

 
  

57 200.000 Comprimido Haloperidol comp. 5mg    

58 4.500 Ampola Haloperidol, decanoato 70,52mg/ml 1ml                                             

59 3.000 AMP. Hidralazina 20mg/ml amp. de 1mL    

60 500 Creme Hidratante com Ureia 10% -150mL    

61 550.000 Comprimido Hidroclorotiazida 25mg    

62 500.000 Comprimido Ibuprofeno 300mg    

63 7.000 Cáps. Itraconazol cáps. 100mg    

64 50.000 
Comprimido 
Birranhurado 

Levodopa 200mg+Benserazida 50mg 
Comp. 

 
  

65 30.000 Comprimido Levodopa comp. 200mg+Carbidopa 50mg    

66 30.000 Comprimido Levodopa comp. 250mg+Carbidopa 25mg    

67 30.000 Comprimido 
Levodopa comp.100mg+Benserazida 
25mg Dispersível 

 
  

68 30.000 Cápsula 
Levodopa comp.100mg+Benserazida 
25mg HBS 

 
  

69 300.000 Comprimido Levotiroxina 100mcg    

70 100.000 Comprimido Loratadina 10mg    

71 20.000 Frasco 
Loratadina 1mg/mL - 100mL Xp   com 
copo dosador 

 
  

72 200.000 Comprimido Metildopa 250mg    

73 1.000 Comp. Metronidazol comp. 250mg     

74 300 Comprimido Minociclina 100mg    

75 3.000 
Comprimido 

Revestido 
Naltrexona comp. 50mg 

 
  

76 300.000 Comprimido Nifedipina 20mg    

77 20.000 Frasco 
Nimesulide 50mg/ml - 15mL com 
gotejador 
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78 100 Solução Oral 
Nistatina 100000UI/ml Solução oral - 
50ml 

 
  

79 15.000 Creme 
Nistatina creme vaginaL 100.000UI em 4g 
- 60g c/ 10 Aplicadores 

 
  

80 10.000 Comprimido Norfloxacino 400mg    

81 400 Comp. Ofloxacino Comp. 400mg     

82 150 Frasco Oleo Mineral - 100ml    

83 620.000 Cápsula Omeprazol 20mg    

84 1.500 Comprimido Pentoxifilina 400mg    

85 5.000 Comprimido Permanganato de Potássio 100 mg    

86 300 Comp. Pirimetamina 25mg     

87 45.000 Comp. Polivitamínico comp.    

88 150.000 Comprimido Prednisona 20mg Embalagem Fracionada    

89 5.500 Comprimido Prednisona comp. 5mg    

90 260.000 Comprimido Propranolol 40mg                                                    

91 400 Loção Protetor Solar FPS 30 -  120mL    

92 20.000 Pomada Retinol + Calciferol + Óxido de Zinco - 45g              

93 40.000 Envelope Sais para reidratação oral 27,9 g    

94 4.000 Spray 
Salbutamol 100 mcg/dose - 200 doses 
aerosol  acompanhados de aplicador 

 
  

95 2.000 Xarope 
Salbutamol 2mg/5mL  - 120mL - com 
dosador                          

 
  

96 1.000 Frasco 
Salbutamol 5mg/mL - 10mL Solução para 
Inalação 

 
  

97 200.000 Comprimido Sinvastatina  10mg                                                      

98 2.000 Comp. Sulfadiazina comp. 500mg    

99 15.000 Creme Sulfadiazina de prata  1%   - 30g                       

100 3.000 
Suspensão 

oral 

Sulfametoxazol + Trimetoprima 
200mg+40mg/5mL  - 100ml Susp. Oral 
com Copo-medida             

 
  

101 350.000 Comprimido 
Sulfato Ferroso 121,72mg (40mg de Fe2+  
ferro elementar) com registro no 
ministério da saúde como medicamento                                                               

 
  

102 200 
FRASCO 

AMP. 
Suxametônio 100mg pó para sol Injetável 
EV 

 
  

103 100.000 Comprimido Tioridazina comp. 100mg    

104 100.000 Comprimido Tioridazina comp. 50mg    

105 500.000 Cápsula Valproato de Sódio 250mg Cáps     

106 6.000 Xarope 
Valproato de Sódio 250mg/5ml  - 100mL 
Xarope com copo Dosador 

 
  



 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRETOS - ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS. 

 

REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 35/2024 - EDITAL N.º 44/2024 – PROCESSO N.º 5317/2024 – FOLHA N.º 56  

 
 

   
 

107 4.000 Frasco 

Vitamina A (palmitato de retinol) 3000 
UI/ml, Vitamina B1 (cloridrato de tiamina) 
2 mg/ml, Vitamina B2 (fosfato sódico de 
riboflavina) 1,5 mg/ml, Vitamina B3 
(nicotinamida) 15 mg/ml, Vitamina B5 
(dexpantenol) 10 mg/ml, Vitamina B6 
(cloridrato de piridoxina) 2 mg/ml, 
Vitamina B8 (biotina) 0,2 mg/ml, 
Vitamina C (ácido ascórbico) 80 mg/ml, 
Vitamina D2 (ergocalciferol) 900 UI/ml, 
Vitamina E (acetato de racealfatocoferol) 
15 mg/ml - frasco 20ml com registro no 
ministério da saúde como medicamento 

 

  

 TOTAL   

Razão Social:  
CNPJ: 
Endereço correspondência: 
E-mail 
Telefone 
Prazo de validade da proposta:  
Prazo de entrega: 
Condição de pagamento: 
Conta/Corrente: .........Banco/Agência: ....... Praça/Pagamento: ..... 
Cidade: ............................. UF ..... 
Nome do representante legal responsável pela assinatura do contrato: 
Nome completo: 
CPF: 
RG: ............... SSP/.... 
Data de nascimento: 
Endereço de residência:  
Cidade 
Estado 
CEP: 
Profissão: 
Escolaridade: 
E-mail particular: 
E-mail institucional: 
Declaro que no preço acima mencionado está incluso lucro, transporte, (carga e descarga), impostos, taxas, 
encargos sociais e tributários. 

 

Assinatura 
Carimbo 


